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disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração 
nº 5839/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000019837
NoMe do iNfrator: Joas batista de oliveira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, declaroU a PrescriÇÃo a PreteNsÃo 
PUNitiva, referente aos fatos narrados no presente processo, auto de 
infração: 5314/2016/geflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do caput do art. 112 da lei estadual n° 8.972/2020, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as for-
malidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000020142
NoMe do iNfrator: Maria cristiNa ferNaNdes da silva
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração 
nº 5829/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000020927
NoMe do iNfrator: lUiz lUcas dos saNtos
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso viii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c do art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70 §1° da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
11145/2018/geflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000021003
NoMe do iNfrator: Maria betâNia da silva
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso viii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c do art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70 §1° da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
11131/2018/geflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000021031
NoMe do iNfrator: Nilo fraNcisco Weber
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
3977/2016/geflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000021062
NoMe do iNfrator: givaldo goMes MacHado
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 93 da lei estadual n° 
5.887/1995 e art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998, art. 225 da constituição fede-
ral de 1988 e art. 60 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-18-04/4075223, ante a incidência de prescrição executória, nos ter-
mos do art. 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000021105
NoMe do iNfrator: MarcUs viNiciUs carNeiro torres de PaUla
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.

PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
4002/2016/geflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000021225
NoMe do iNfrator: roberto celestiNo JUNior
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
4029/2016/geflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000022191
NoMe do iNfrator: ariNos goNÇalves de abreU
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
5307/2016/geflor, ante a incidência de prescrição, nos termos do art. 
21 do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000023494
NoMe do iNfrator: UNirios rodoflUvial e logÍstica ltda
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 66 paragrafo único inciso ii 
do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei 
federal n° 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-1-s/18-05-00030, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000023555
NoMe do iNfrator: ciMeNtos do brasil s.a cibrasa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 81 inciso ii da lei estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-1-s/18-05-00050, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000025600
NoMe do iNfrator: cristiaNo Paiva do NasciMeNto
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 80 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, declaroU a PrescriÇÃo a PreteNsÃo 
PUNitiva, referente aos fatos narrados no presente processo, auto de 
infração: aUt-3-s/18-05-00084, ante a incidência da prescrição quinque-
nal, nos termos do caput do art. 112 da lei estadual n° 8.972/2020, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as 
formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000025856
NoMe do iNfrator: daNilo silva agUiar
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 80 art. 80 do decreto fe-
deral n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-3-s/18-05-00094, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEciSão
PRocESSo: 2018/0000026803
NoMe do iNfrator: JosÉ MiltoN arMeNegildo
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso viii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c do art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008, art. 70 da lei 
federal n° 9.605/1998 e c/c art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
9454/2018, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos do art. 29 
§2° da lei estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento inca-
paz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.


